
ák*
..•

,-
fog05	 .,

e1 Vc,"27-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 	 C.---""
le...0' C i	 lmetinn
NiIl0	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrO cesso no	 10.768-005.571/91-88

Sessão de i:	 0$ de dezembro de 1992 	 Acommo No 201-68..672
Recurso no n	 (36.7453
Recorrente::	 EQUIPAMENTOS E INSTALAMES INDUSTRIAIS TURIM S/A.
Recorrida ::	 Y.)RIF NO RIO DE liAMIEJ•0 - R3 .IFI - IEuçin mn Y g H 1)6 Pg EPUXIMMETUn t.AgIPMel

Up Uffiç img IHInug .-• Procedente o gD7.0 do favor
isedueitireN. guando o equipamento preencha as
condieffes da Portaria - ME • no 851/79, a despeito
de ri	 c:nos Capítulos SN, 23 e SO det
TIPI/82.Recurso provido.

Vistos, relatados E, discutidos os presentes autos
de recurso interposte Fiar EQUIPAMENTOS E INSTALAGOES INDUSTRIAIS
TURIM S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de ! Ccuntribuintes, por unanimidade de volos„ em dar
provimento ao recurso, Ausente ! o conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NEVO.

Sala das Sess3es, em 03 de dezembro de 1992.

.... . tirl- .421',1:7;21-1--/-I/ealCex./129
//4/AilidlOheeeS HIflouRA D.. HOLANDA - Presidente

7
HO— IQUE LM /ES DA SILVA -

*	

Relator I
—L-----1MAllE) SOUZA! DA VEIGA - Procuimmlora-Nepresentante

Eazenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE
1 8 j u N 19097J ao PFN, Dr. AIRTON

BUENO JÚNIOR, ex-vi da Portaria PGFN nO 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE: AllEti'F'IM ri LI GOMES VEU_OSO„ bErviA SANTOS aq_cillon
WOLSZCZAK, ANTONIO ~MINS CASTELO BRANCO e SARAM LAFAYETE: NOBRE
FORMIGA (Suplente).

CF/felb/opr/la
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Processo np	 10.768-005„ 571/91-88
Recurso noz	 88.748
Acórdáo ngf;	 201-68.672	 •
Recorrente	 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇUES INDUSTRIAIS Tur.:Dl sm.

RELATORI O.

Cmitra a Empresa acima identificada foi. lavrado
Auto de Infraçáo (fls. 01/02) em decorrencia de a ação fiscal tor
apurado, no decorrer do e>“MRE do Processo no 10.768-033.718/86-
35, que a Mesffla fonrocá,âu à Empresa FCC Fabrica Carioca de
CaJWISsaficmuis S.A, sem lançamento do 1PI, produtos de sua
fabricaflo classificados no código 73.22.99.00 da TIP1/83.
Referidos. produtos, segundo aliscalizaçáo, náo estariam 'rilAjEitl:55

aos benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei ng 1,335/76, com
a nova redaçáo dada pelo Decreto-Lei ng 1398/75, conforme
restriçáo contida no Ato Deciaratório da Concessão o , Pareceres
CST nus 1385, de 17.10.86, e 534, de 02-05.88, uma vez que tais
Emsflites	 não se identificarn„ tecuicamente, como 	 máquinas,
aparelhos ou instumwentos, segundo conceito emanado do Parecer
Normativo CST np 19/03 e conforme cl :i 	 a Portaria NP' ng 851/79.

Defendendo-se, a. Autuada apresentou imp.minação
tempestiva (tis- 26/31 1 alegando em	 ntese quea

a) através dos Atos Deciaratórios CST n2 269, de 15.10.86 e
np 162„ de 03.05.88, foram =cedidos â F.C.0 - Fábrica Carioca
de Catalisadores S.A, benefícios fiscais previstos nos Decretos-
Leis 1335/76 e 1392/75 que consist(én„ basicamente, na isençáo do
IPI e no direito à manutenção do crédito pela suplicante,
relativos ao fornecimento de máquinas c, egtiipamentos (E €-I:- a
instalaçáo da mesma

b) a razáo por que foram concedidos tais beneficies foi
incentivar a instalação de uma unidade para a produção de
catalisadores de craqueanento em leite fluidizado, de fundamental
importância para o palsr,

c) a alegaçáo de que os fornecimentos realizados pela TURIM
não se encontram amparados pelos benefícios fiscais porque náo
seriam nem máquinas e nem equipamentos na conceitmação do Parecer
Hermativo CST n2 19/83, náo procede

á) a restriçáo constante, do citado parecer, defirindo que só
estariam abranzidos pelos benedícios os produtos dos capítulos
86, 85 e 90 da liffil. é absolutamente inaceitável, uma ves que a
norma legai. previu o deferimento do favor no fornecimento de
máquinas e equipc~vie„ Sem restriOesg

e) todos os bons. fortuacJUlos pela TURIM destinaram-se a
compor a unidade industrial para a produçáo de catalisadores de
craqueamento em leito fluidizado. Sem os (reemos, todo o conjunto
náo teria condiçffes de funcionw-„ Além do mais, guardam perteitcAre
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sdAilitude com o disposto 110 item 2 da Portaria 107 .no 251/79.

O ffiical autuante mafiifestougde ás fls. 36/3S pela
maniite~b fiq fieiral do Lmfigmfifilto„ uma vez que os produtes
feri'll:,? CWOE peia Impugnante c lassificam-se no capitulo 73 e nATz
foram	 favTrecidos	 por nenhum ata	 específico	 elle	 desse

:1, ai 	 as saídas sem lál ynpmmenfii do IPI.

A eutorida4e j ulgadora de Primeira Instáncia (fls.
42/45) Julgou pi-o(idente a aça .° fiscal.

Cáfid-stificada em 17.10.91, a lempfie“1 	 internes
recurso voluntário em 08.11.91 (1Y1 49/58) alegando basicamente
as MeSeae razfies de defesa constantes na impeqifiiçffiz„ protestando,
coq veemencia, contra a afirmação contida no parecer CST 19/93,
que qualifica como "aceitáfiel" que se adote a refeTdda tabeLe com
o "indicador base' para a i dentificaçWo do contendo da expresso
máquinas e equipamentos, e, por via de conseqüencia, pára todo o
tratamento que c Fisco esta pretendendo dar zn ps fornecimentos de
equipamentoe para a ifistalaçâbh, ampliaçao e modernizaço do
parque fabril nacional, com apoio exclusivamente nesse ato
ifiterpretativo 	 exarado	 pela	 CST, que	 apronta.	 o	 texto
ifiterpretado„ e a regra constante do art. 111, fimefiie II, do Clfi.

E o refiit i	 61ero. ,r"
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. Acórdab no	 201-68.672	 .

VOTO DO CONSEI.11:11MI-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso te.mumitivo„ cabível e interposto	 por	 ,
parte legitima dele ccmheço.

A matéria ri áo é nova neste Conselho, ia tendo sido
examinada por ambas as c2maras em processos análogos, como bem
demonstrou c patrono da Recorrente em seu bem-lançado memorizai,

Trata-se de saber ise os pnwhitas fabricados pela
Recorrente, que se enquadram: na posiçáo 73.22.99.00, estam
abrangidos pela isen0o prevista no Decreto-li n2 1.335/74 OU
no.

Este conselho, na S•ssáb de 21.03.92, entendeu ser
inaplicável a multa do artigo 368 do RIP1 em relaçáo á empresa
FCC ... Fabrica Carioca de catalisadores S.A, na oportunidade o
Eminente Conselheiro tino de Azevedo Mesquita assim cl

 relatado a Recorrente é acusada de,
por ocasiao da entrada em seu estabelecimento das
memcadorias focalizadas, não t.zr cumprido as
defiarmin.m.fies contidas. no Parágrafo 32 do art. 173
do RIPI, baixado com 6 Decreto n G7.901/82. Ou
seta, a recorrente ii acusada' de, quando 	 do	

1
recebimentos das mercadorias em questáo. náo ter
comunicado aos fornecedores dessas mercagoriae,
qtg. as notas fiscai.s que as acompanhavam não
coiitinham o destaque do 1P1 gue sorMa devMdo. Daí
o Lmo.:mmalto de oficio da multa prevista no art.
368 do citado RIPI/S2.

Consoante. verificado pelos documentos
trazidos com o Memorial, apr .enentado pelo ilustre
patrono da Recorrente, gua anexei aws autos, a
Segunda Câmara deste Colegiado, ia examinou os
recursos de duan das empresas mencionadas na
Relatório e das quais era exigido o IP1 ao
fiumi.mminto de guri os produtos por náo se
considerarem tecnicamente equipamentos e máquinas,
náo gozavam do beneficio fiscal outorgado pelo
Decreto-Lei no 1,335/74 e, reccinhecie pelos Atomh/Deciaratórios - CST no 269/06 e 142/88.
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Da	 rela 0o	 das	 emprelas	 forneg,enn.D'aS'
e ..iA'M C Mi i:OS é; fls. Og/06, depreende-se que	 os
produtos foi,nec.idos e• oftielx:.; da penalidade e ffi tela
sab todos 1,-.4kiticos. E, face as provas dos autos,
n'ão te ft  se destinam a emprego na formaflo
do estabelecimento Ti. O d tr5 t V' j . cRI da Recon-eglts,.. Cama
a	 Egredia	 Segunda	 Câmara	 deste	 Colegiado
rec,p rilvec,si„	 em	 relaço	 às	 duas	 empresas.
formecedoras	 apontadas,	 esses	 produtos
acdsstitmmm-se em gqúlpagepIps a serem empregados
pelA	 Re C O or ente no	 investimen to	 focai i z ad o
julgado de if,t7arese nacional pela a O tOricia(le

com petten te.

Destarte, à Recorrente nã'o cabia fa:zer
mualquer comunica0o R O 5 seus tornem E, C leres sobre a
alagada falta de destaque do Nfl: nas natas 4:Iscais
elencadas á fls. 04/06.

Wão estas as razides, que, por si. só, me levam
a dar. provimento ao recurso."

Os re,Pursos mencionados no vota condutor acima!,
foram julgados pela E:g. 2a C8mara (Ti este Consedho, coma se v g das
A cór dã'os 202-04.298 e • 202-04.855 cuj as mmen tas sXo i ri ,v1.1 cas ,

"IPI - ISENÇMO NA VENDA DE EQUIPAMENTOS NACJONAI8
N O MERCADO INTERNO. Procede o 'gozo do favor
iselici7msal guando a equipamento pn•Jerpdie as
can d i cOes da Portar ia PW 851/29, a ch»spe:i t.o de,
n'ão-cl.assificado nos capítulos 24,25 e 90 da
T111/82- Recurso provido." (202-04.855)

Receiltc8Nolte„ ague4a 2a Cdmiar :a voltou a reafirlAar
seu preism-m:17mmdnto coffio se ve do AcordXo 202-05.125, no qual g
Emincei bs luddsidc8. 1 .1..e, daquele Caleg lado al'irmou em seu v O t O M

" O rarcurso è tempestivo á dele conheço,

A denúncia fiscal está exigindo da Recorrente
o Imposto sobre Produtos Industria.lizados -: IPI.
pelo tato dos produtos de sua fabrica co	 05 :i.

fiscal 39.07.11.02 e 39.02.11.03 da TIPI/89 - nã'o
fazere (Fr parte daqueles produtos heneficJiad OS pela
isenca'a fiscal concedida nos termos do Decreto-Lei
ng 1.665/24, com a re.dica0o dada pedo D P ereto- .1...
n2 1.398/75N voz que os mesmos nab est8b elencados
na Portaria Min	 e Ti.istral no 851/29.
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A anelante fabrica protnitos metalUrpicos
ferrosos e náo ferrosos, químicos e petrwnilmicms„
especialanen te pl.arsticos„ aparelhos para centnale
de flaildm, válvulas, et c-- cnie„ pela sua
aplica07o nos complexos catalizadores indmtríais'„
pode-se enteanh•tr • serem equipamentos., .

Matéria semelhante já foi apreciada	 nos
RecuNsos nos 06.225 e 07,092 e, quando por
unanimidade de votos, foi dado provimento ao
apelo, como faz certo os Acórd -Nos nos 202-04,79'a e
202-04.055, de 09,01..92,

Nada mais objetivo e autentieó para reafirmar
o entendimento desta Cámara, do que transcrever
parte das razf5es de decidir do voto cuadutor do
cit.mlo Acórdáo n2 2.02-04.790„

'As rionexees de alta e baixa pressãlo se
constituem em equipamentos pontue integram e
complexo industrial, com partacipaçáo 	 no
proaesso	 industrial,	 eis que,	 dada	 a
caracteris .Nca da indústria química,
sobressai. a utilizacara de canos e outros
tipos de condutores de liquiaMms e gases, .rAllta
se tratando de simples conexffes, mas do
produtos com canmiterIntacar tecnicas
próprias para assim poderem equipar e atuar'
no processo produtiaN.n.

Em segundo lugar.. discordamos do
entendimento de que o Parecer Normativo n2.
19/83 ti~ase limitado o incentivo somente.
a máquinas a equipamentos com classificaçUe
fiscal nos capItulos 94, 05 e 90 da TIPI..

A editaio do referido parecer Normativo
tE-?ve objetivo j ustamente. aclarar as ~idas
E? xistentes quanto ao entendimento do que
sejam máquinas e in .statuldos pelos Decretos-
Leis nos 1.335/274 e 1.398/75..

Assam	 ê	 que	 O	 referido	 Parecer
Normativo, se utilizando dos produtos
eiencados na TIPI„ ertaheleceu lffia diviso em
dois. gnp=„. com vista ao que pode ser
“mvóiderado máquinas e equapimmmvMms„ a thabe .007

r)7
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processo no	 10.768-005.571/91-88
Acór(Wo no	 201-60.672

a) os proclutos. cLmssific.(m1(8,( nos
caplfii1(8s 84, 05 e 90 da TIPI, cons.,(8osmnsse
máquinas e eqkfl pam(ol tos conforme i tem 5,

b) DS	 produtos	 c1ássifi,c(8.1os	 emquaisquer outros c. apí -Lutos da TIPI, por n8b
se id(mpisk IS. ca rem „ físc:nni. csewmul e „ 

COMO Má/1U ine eq ti i pamco tos ., em princl pio , e x els emse do
benefício em epiumfree),, conforme item 5.1.

Porl(mfto.„ COMO se verifica, o Faro
tivo n8o é taxativo no sentSdo de que .

somente os pimmiutus dos. Capítulos 80, 85 e 90
se enquadram cofic:i siMpiirhas e equlerminmrlos,,
vez que, guante aos produtos classificados
mu, demais capítulos- foi declarado o não-
be(neteri.cio fiscsl porf(,„ em princípio, n8o se
ideotfficavam como máquinas e eqUipamerftres.

E certo qse ciada. a complexi.dade da
meteria, a. adrifinifstrae8o faxendard.a, n:Wo
podí.f ia fechar a porta ao 

en tendhmewto„ por'isso que , soimmste em principio declarem que os
produtos	 dos	 demais Ca p 1 tu.1 os	 n'lío	 se

:1. i. te(d-liemmolle como máquinas e
equipamentos, porque dada a . infdnidade depro(Mitc,s cl assificados nesses. Capitmlos seria
Urna temeridade soa 'exclus8c, "ex abrupto",

DESSE, modo. partindo do en tendimento de:,
que o produto em quest8o se trata de
equi frímmoi to , correta foi a utiliza çàíz de
benefício	 fiscal ,	 peroue	 expressamente
alcança os N tiip(renenteiss e, também, poroue ngo
excisído o beneletcio pelo Parecer Normativo
ng 19/83'.

Nastendo a mesma (1 ri proferida no julgado
parcialmemte trans c:' i. te !E VOIO no sentido • de darprovi MEn to ao recurso volimft(fIrio."

Adoto os 1.1"sei (AOS e j udiciosos. flind.mnen 'LOS acimatnvemr.rdClos	 para decidir o presente recurvo em favor 	 daCon ' :.F• Á. bui n te, mormen te qsan d o a h i p5 tese e ifiN1 'à E. ca às jjulgadas.

r
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Pro Cee150 no	 10 . 768-005.. 571/91.-88
Acórdão no	 201-68.672

Po 1 O ((n/< bo n to . voto no (scen Lido de dar pro01 met, I 0 ao
recurvo pmr A doei re	 :Indevida 6 o x1 g Êi I c.; ia no r atIck

Sele d dez Sonsffes „ em 06 de	 z bro do 1992

/31C DA SI A


